
A C T A Nº. 9 f ~rp;. 

IJ~IiI .ACTA DA REUNIÃO ORDINARIA DE 10/3/9'J§. f ( 
Nõ dia <fez de Março de oi1 novecentos e setenta e oito, nesta 

cidàde de Aveiro, e:rlli'ício dos Paç:os do Concelho e Sala das Reun±ões da. Câ 

I:Ial'a Muni c i pa l , reuniu a raesma Câmara, pelas 16,30 horas, sob> a presid~nC'ia 

do Presidente, Sr. Dr. Josá Girão PerEEi.ra, e: com a presença dos v.ereadores 

sra. D. Zu1nira Eneida de Sousa fYJiilva e Cristo Barreto Cerqueira, EngQ. ll1t'~ 

cisco Soares Pinheiro, Dr. Josá da Cruz Neto e Dr. V:r.tor Manuel Cepada Ma.m 

ger llo . 

Decl arada aber t a a reunião pelo Sr. Presidente e tendo previia 

oente s ido dis tri buído por todos os M~bro s o respectivo texto, foi dispe,g 

aada a leit ura da acta, de a cor do com a ~sposição legal que permite tal 

procedioento . 

Foi deliberado, por unanímí.dada, justificar as faltas dadaS' 

pe l os Ver ea dor e s srs. EmgQ. Carlos Lourenço B6ia e Orlando Moreira de' Can

pos Cruz. 

HA:D.ANCETES - Presentes os balancetes da Tesouraria, da Cânara>. 

l'runici pal e da Zona de Turismo, de hoje, que apresentan um saldo, respecti. 
vamente, de 19 3l!lO 517$90 e 2 Y.l3: 291$20, en dinheiro, G' 1 648 ]07$20 e 

I 

64 U80$50, em documentos de despesa. 

ZOIiA JlN'DUSTRIAL - .A.'l:.J.ENAQ.ÃO DE BENS" - En seguimento da tra

tado na últirJa. reunião, o Sr. Presidente abordou novaoente (J pro&lena das 

condi ções de venda dos lotes de terreno da ~ona industrial, e depois ~ 11 
da a informação prestada pelo Sr. Chefe da Secretaria, foi posta a questão 

do regime de venda, tendo sido unanimemente a~ordado ~e seria feita por 

venda directa e em propriedade plena, dado que a consti-:mição do direito ela 

superf!cie teo oõstado à concessão de enprásttoos pelas inStituições de crf 
dito. 

FOi igualmente tratado o preço da venda, sendo aprovada a pr,51 

posta do Sr. Presidente no sentido do custo ser da 40$00 por cada oetra ~ 

drado, correspondendo 25$00 ao valor do terreno a 1.5$00 às 1nft&-estruturaa, 

exceptUada a instalação do sisteDa de esgotos. 

~alisada e discutida a redacção do projecto de regulanento 

para a venda de -terrenos na Zona ]ndustrial, apresentado nesta reunião, veio 

o oeSDO a ser aprovado, por unanãraí.dadeç nos ternos que aqui se dão por r~ 

pr oduzi dos . 
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Mun1cipal, conforne consta no ponto 6, alínea a), da Orden de Trabalhos da 

prineira aeasão ordinária do corrente ~o. d'e que haverá hoje una reunãão , 

A Cânara deliberou tanbén, por unanãraí.dade , revogar a delib,2 

raçlto tonada na reuni~o de 24 de Fevereiro findo, relativanente ao preço ele 

31.)$00 por cada netro quadrado de terreno, qpe entlto havia sido fixado. 

ZONA A POENTE DA AVENIDA 25 DE ABRJm - AL]lmTACÃQ DE TERRENOS

""! Eh contdnuação do tratado em reunião de 24 de Fevere:lira últino, fbi apr,2 

ciado o problena das condições de venda dos lotes de terreno para const~ 

çl10 na Zona a Poente da Avenida 25 de Abril, sendo analisada a legislaç~o 

r espeitant e a esta natéria, e deliberado propor a venda directa e em proprl~ 

dade plena , pe l os nativos já referidos para a al:fienaçl1o dos terrenos da zona 

:tindus t r ial. 
de terrel)o 

Acer ca dos preços a estabelecer por cada oetro de quadrado 

al.ii.enar, dado que ainda não está elaborado o projecto da urbanização, nen 

d'ef inidos o mmero de fogo5'l e àreas d'e ocnpação , f"oi d:eliberado, por unani

ci dade , f ixar oportunamente aqueles preços. 

10 Sr. Presidente eoitiu a opini~o de que se cfeveria :fooentar 

a construção da habitaçl10 social, a preço~ o mais baixo possnvel, e que tal 

86 se conseguiria se se facilitasse' a construção através de gTandes eopresas, 

conjugando os :finteresses da C~ara 9' o dos adkpliren"tes dos lotes, para o <rUe . 
se poderia estabelecer una claúsula que pero1tisse à Câoara fixar os locais 

onde serian iop!antadoS1 os im6veis, SEmpre que ta] se ~tificasse. 

Taobén sugeriu que se abrissem, desde já, inscrições provis6

rias, a fio ele se averiguar do núoero de pessoas iinteressad.as. 

Sobre estes assuntos o Vereador Sr. Dr. Vítor Mangerl1Q nani

festou o seu desacordo, dizendb que ~o concordava com tal procedimento, ~ 

to mais que n~ havia possibilidade de conciliar aa pretendidas claúsulas 

pr efer enciais baseadas no rendimenito per capd,ta e a imposição de a, C~ara 

lhas dostinar outro local, alén da considerar un acto de injustiça para os 

concorrentes preteridos. 

Disse ainda que seopre se tinha oa.nifestadb contra as pseud:o

- cooperativas algumas das quais inclusivamente, t1nhao procedido à elabora 
. 

çl10 de proJectos, aen que o plano de urbanãaaçêo estivesse: elaborado e- es~ 

bel eci d:as as condâções de venda. Declmrou, ainda. que não concorda'ea corr a 

reali zaç& de UI'l inquérito no actual nonerrto , que a nada conduziria, ~ 

haver á que proceder posteriornente à a'hertura de concurso. 
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O Vereador Sr. Dr • .Toa~ Neto assumJiu poaãção fdbUc. 1l. daqueâe- l~ 

Sir. "ll.ereaClior e d'etIlI. a conhecer que tinha sido corrtactado por trabalhadores "{ 
< c~,,~
 

do Hospital de Aveiro, interessados na cGlnstruçãode ~locoS', t:endb-~hes o.!!
 
nifestado o seu cI'esacordo peIa sua concentração da f'oma--.•como o pretendeD fazer. 

. ~ : ' .: o neano Sr. Ve:rreador sugerãu que S:e des s en instruções tIO sen


tida ele sereo. e;laborados o pro.jecto e' OSi nec:essários, estud:oS', urbaIÚsticos,

: ~ '.:. 

para, a partir era dados concretos, se proceder à abertura de inscrições para 

alienação de lotes. 

Depois de discutido e alterado o estudo apresentado ~ Cânara, 

do proj ecto da s condições de venda dos lotes eo. causa, e introduzidas as alr 

teraç~es sugeridas pelos oenbros presentes, veio a ser aprovado, por unani 

cidade , o. pro j 'e ct o de Regu'l.anento a sulDeter à Aaseo.bleia Municipal. que 

aqui se dá cone repro duzido • 

FEIRA. DE MARCO - A Vereadora D. Eneida Esrreto Cerqueira d€IJI. 

a conhecer que alguns feirantes tinhao solicitado a antecipação da abertura.(6':.: 

da Feira de Março, sendo d'oliberado, por unaninidade, nantrer- a data prevista
 

. . de 25 de Mar ço •
 

t .> t 

Tao.b~n se referiu aos pe didos> das CEez instituições que preta,!! 

diao alJarracaoentos, a titulo gratuito, sendo d.eliberado, por una.n.±n:ldade" 

oandar o.ontar UDa estrutura Betállca , corrida., ~v:li.dida: por tabiques,po3l" foZ•	 :1'; 

, , r",	 na a satisfazer aqy.elas solicitações, ficando, no entanto, excluídos os pa~ 

tidOEfi políticos.:: ,;~ 

Tratou, ainda, do problena surgido coa a atribuição dos terr~· 

nos destinados; às Pistas de Autoo.6vew, cujos arrenatantes, alegando não 

lhes ter sido conun1cada a nova base de licitação, o~ereceZ6D o preço de 

101$00 por cada o.etro q~adrado. 

A Canara deliberou, pOlr una.ni:o:li.dada, concordar con o parecer
 

' -.", enitidcr pela Corllissão da F"eira, no serrt Ldo de sa-eD aceites aquelas propos


·~l 'l ...: t..r	 tas. 

T.m!NSITO -·Por proposta do Vereadt)lr Sr .. EngQ. F-imncisco S'o8lres 
por unan:LDJ.dade· 

'1	 Y' Pinheira, f"oi. deliãerado . proibfr o estacionanento a todos os; ve:!culoSi. IIUI:l/ 

espaço de 15 o.etros" situado en frente da garagen da P.S.P., na Rua de J0â

q:lUn Ant6nio Augusto de Aguiar~ conforme so'Lí.cã tação do Cooando daquela E$:-.	 
:) tidad'e.
 

~ - Fbi presente una carta. en que o Sr. Manuel Alberto d:&. 
-	 . 
t..	 f"[ Oliveira Teixeira Lopes, proprietáric do prádi0 sito na Rua de Josá Luciano 
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de C1:l.s tra:, 16, desta cidade, expõe as condiçl3es que foran estabelecidas coo 

o errbão presid'ente da Cânara , Dr. Artur Moreira', no sentido de pernitilr o 

d~rrube ' do nuro de vedação do seu p-rédi0 e o' eupedr-anerrto do espaço :f'ronrt:a! 

~~ oandand o a Cânara colocar vasos-floreiras para evitar estacionanentos 
~ o 

anárquicos e para preservar o estado do pavine~o. 

~uele nunícip ~ solicita a oolo~!o~ dos aludidos vasos~~ 

reiras, várias vezes pronetidos, con vista & obviar aos estrago~ prodnzido$ 

pelas canionetas que, abusivanente,estacionan naquele local. 

Por proposta do Verea.dbr sr. Engº. F"'rancisco Soares Pinheircu· 

e por unandrrí.dade ; fOi de l i ber ado nandar proceder à colocação de floreiras, 

de a cor do con a suges t ão do Sr. Arquitecto Pedro Bernard:es. 

l1lI!ll!GIOS; - A Cânara tOClOU conhecinento do teor do ofício nº. 

71, Pro c , 21738, datado de 25 de Fevereiro findo, enanado da Auditoria Adnit 

nistrativa do Porto, eo que a Cânara é citada para os ternos da acç~o Ord! 

IUÚ'ia interposta contra este corpo adninistrati-ro por António Marques dos 

San t os e nulher , tendo de l i ber ado , por unanfrrãdade , conferiJr poderes ao Sr. 

PresidBnte para escoIrrer advogado e para outorgar na pro~b a passar ao 

meano advogado. 

PA GAMENroS - FbiL deliberado, por unaninidade, ratificar o d~!!. 
pacho odo Sr. Presidente que autorizou, nos ternos do artigQ 652 • da Lei nQ• 

79/77, d~ 25 de Outubro, o paganento feito pelas autorizaçl3es nºs. 664 e 

665,na ioportância total de 604 ~54$40. 

Tambéo foi deliberado, por unaninidade, autorizar, nos ternos 

do nQ• 4' do artigo 1052 • da Lei nº. 79/77, ae 25 de Outubro, os paganentos, 

das despesas a que respeitan os docunentos registados no livro respectivo, 

sob! os nQs. 671 a 742', na Lnpor-tâncâa gioba1 de 968 044$40, da Oânara Muni. 

cipal. 

APROWACÃO EM M:llNUT:A - Mais foi del i ber ado t por unaninidade, 

apr ovar a presente acta eo Dinuta, nos ternos do nº 4 do artQ. 105º da LGl 

ns:e : 79/77, de 25 de Outubro, a fin de as respectivas deliberações produz±'

ren efeitos iDediatos. 

E não havendo naí.s assuntos a tratar, foi. encerrada pelo Sr• 

Pres i den t e a presente reunião. Eran 28 horas. 

Para constar e devidos efeitos se lavrou a presente acta, qDe 

eu, ("7'/-~ ~p Q:p ~ef'e da Secretaria a subscrevo • 

•
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PROJECTO DE REGUlAMENTO PARA A VENDA DE TERRENOS 

NA. ZONA. . INDUSTRIAL 
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Artigo 12. - A Câmara Municipal de Aveiro procederá à venda }llena e di

recta dos lotes de terreno na Zona Industrial, ao preço de 40000 por m2. ,co!: 

respoBdendo 25000 ao preço do terreno e 15000 às infraestruturas. 

§ único - Neste preço de infraestruturas não está incluída a realização 

de esgotos que ficarão a cargo dos interessados de acordo com a legislação 

aplicável a té ao momento em que a Câmara tenha possibilidade de efectivar a 

re de e tra t amento de esgotos para a zona. 

Ar t i go 2º . - A área de cada lote será, na medida do possível, a que for 

pr etendida pelos respectivos interessados, q,ue devem entretanto justificar a 

área pretendida, em vista das necessidades correspondentes à unidade indus

tri al a i ns talar, de imediato e, também, tendo presente as exigências futu

ras o 

Artigo 32 • - As empresas, singulares ou colectivas, adq,uirentes dos lo

tes de terreno, não podem alienar ou sob quaLquer forma transferir para ou

trem a posse sobre os lotes adq,uiridos, sem que para tan'~o sejam autorizados . 
pel a Câmara Municipal q,ue usufruirá sempre do direito de preferência. 

Artigo 42. - Os lotes de terreno são vendidos expressamente para a ins

talação de determinada unidade industrial, previamente aprovada pela Câmara. 

§ único - Poderá ser autorizada a instalação de unidade industrial dif~ 

r ente da q,ue inicialmente tiver sido prevista, desde que tal seja req,uerido 

e os motivos aduzidos sejam de molde a justificar a respectiva alteração. 

O não cumprimento destas condições implicarão a reversão dos referidoe 

terrenos para a Câmara Municipal. 

Artigo 52. - Os lotes de terreno adq,uiridos pelas empresas interessadas 

bem como as instalações e benfeitorias já implantadas reverterão integral

ment e para a C~mara Municipal, respectivamente: 

a) - Quando a construção não se iniciar no prazo de dezoito meses; 

b) - Quando por motivo não devidamento fundamentado a construção se en

contrar parada por período superior a seis meses • 

§ único - Os prazos referidos no presente artigo podem ser prorrogados 

por deliberação municipal face a pedido devidamente fundamentado. 

Artigo 62. - Em tudo o mais q,ue o presente Regulamento for omisso, será 

r esolvido pela Câmara Municipal.~ 
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CONDICO'ES DE VENIl'- DOS LOTES 

I, 11 . - O concurso corres pondenta· à venda dos l ote s de terrene será 

anunoiado por mei o 'de editai s a a fixar noa l ugare s de estilo , tamb~m pUbl i

cadoa nos J or nai s loca i s e em tr8s j or na i s diários mais lidos no concelho 

de Aveiro , co m a anteced&ncia nl[o i nf eri or a vinte dias . 

21.- Podem concor rer todos os indiví duos ou grupos de i ndiví duos 

de acordo com O ndmero de f OBO s previstos no plano de ur banizaç!o, resi dentes 

no concelho de Aveiro , que não tenham habi tação pr&pria em seu nome ou do 

cônjuge, nesse concel ho. 
\ 

3! . - Todos os concor r ent es preenoherão bol e t im de i nscrição de 

onde constarão os elemento s necesalri03 , nomeadamente o agregado famil iar 

e rendimento per capi ta. 

41 . - Do s boletins constartÍ tambd'm a área da casa a cons truir, t en 

do em vista. que o preço cf determinado em função da mesma m-ea e do t ipo de 

edi f í ci o previst o no projecto . 

5'.- Os interes sados dever ão agrupa r -se em mf.m.er o igual ao mfme

r o de fo gos pre tendi dos de acordo com o plano de urbanização, nomeando um 

manda Uíri o de cada grupo e s eu sub ati tuto, o qual ficuriÍ com poder e 3 para 

adquirir o terreno. 

61.- No caso de existirem dois ou mai s grupos interessados no m~ 8 

mo l ote de ter r eno , terá prefer~ncia o grupo em que o rendiment o per capita 

do agregado familiar for menor. 

71 . - Para o ctÍlculo a que se refere a cOlldiçlIo anterior, ver i f i 
•

car-ell-t! o rendimento per capita de cada um dos inter es sados do r e spect i vo 

grupo , determinando-se depoia igual rendimento em r elação a todos oa inter el! 

aados do mesmo grupo. 
, '\ 

8~.- O prazo para o início da construçtro cf de 18 meses , contados 
1"'.1 " 

da data da escritura da vendado terreno, o qual, no entanto, por raztre s pou 

der osas ~ aprec~''':pe la c ~a: Io1un.icipal p~dertÍ ser "diiatado. Se .a s sim não 

cont ecer, o ter r eno , bem como as benfeitorias 'no ml,') smo~ .feitas , re'ver terL! , 
' . ' 

:' 
M o S/35 - F.o A, (210x297) 

... ':.:; ...
I' 
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cAMARA MUNICI PAL DE AVEIRO 

integralmente para a Cdmara Munici pal . 

9~ . - Os adquirentes doa terrenos .não poderlCo tranamit i -los por 

qualquer t í tulo , a tercei ros , salvo del iberação camardria . 

10A.- Em tudo o mais omi s so nas presentes condãç õa a aerlÍ r e solvi

do pela CWna.r8 Munic ipal . 
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